
O AC.STNET! PRETO 
.Secretáro u. .e Mministraço 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

P0 uU 

O PR.—FEITO MUMCPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 

PARANÁ. CARLOS ROBERTO SCARPEUN, USANDO 

DAS ATRBUÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LE 

R ES O 1 vE 

DESiGNAR os Srs. HERVELTO MORENO, LUÍZ 
HUMBERTO MENEGOTTO e LUZ BASILIO, para sob a presidência do 
P  com porem a Comissão de Avaliação da faixa de terras, com 30000 
m2  destacada do lote 38-CIREM, situado na Gleba Patrimônio Apucararia, 
neste Município, declarada de Utilidade Pública através do Decreto n° 082/98 
de 21/05/98 

Edifício . da Prefeitura do Município d.e Apucarana, aos .29 dias 
do mês de março de 2.000. 



GNER  MOREIRA DE OLIVEIRA 
EM[JN.COM.IND.TUR. E MEIO AMBIENTE 
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OF. 039/00 - Secitma Apuc3rn 28 de março de 2000 

Senhor Secretário 

Vimos através deste, solicitar proleto de lei 
para reinissio de impostos por um periodo de 10 anos em flOfl1 de Alvaro 
de Almeida, proveniente de desapropriaç.ão de 300 m2 do lote de ti- ena 38-C 
da Gleba Pf.rimônio Apuc3rn referente decreto n 082.98 para interligação 
do proiongmento da Rua JoaQuim Ferreira Sobrinho no Ncieo Parig.ot de 
Souza com a Rua Mano Tamiva no Jardim Catuai 1/Ililil e passagem de 
tubuia c. ç to hidrhca da Snepar. 

Sem mais, 

uflt1UdTi si. e ri. L.e 

limo Sr. 
Pedro Agostineti Preto 
Sec. Administração 



O 
Secretário Mu . de A'isfração 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

  

DECRETO N° 082/98 

SÚMULA: Declara imóvel de Utilidade Pública, para o fim que 
especifica. 

PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, CARLOS ROBERTO SCARPELINI, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

D E C R E T A: 

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, o 
lote de terras n° 38-C, situado na Gleba Patrimônio Apucarana, nesta cidade, com área de 300,00 m2 de propriedade 
do Sr. JURANDIR BENEDITO DAGUES ou a quem de direito pertencer. 

Art. 20  - O imóvel acima referido será destinado à abertura de rua e passagem de tubulação 
hidráulica da SAN EPAR. 

Art. 30  - Para fins e na forma do Art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365 de 21106141, fica declarada a 

1' 
urgência da presente desapropriação. 

Art. 40  - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 21 dias do mês 
de maio de 1.998. 



RA MÂ TU A Sú MU,1C© i 

RTVELO MORENO 
G. CIVH- CREA-PR 16.155-D 

LUIZ HUMBERTO MENEGOTTO 

ESTADO DO PARANÁ 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Na presente data a comissão designada pela portaria n° 003/00 efetuou a 

avaliação do seguinte imóvel: 

o Faixa de terras, com 300,00 m2, destacada do Lote 38-C/REM, situado na Gleba Patrimônio 

Apucarana, neste Município. 

Avaliado em R$ 8.000,00 (Oito mil reais). 

Apucarana, 30 de março de 2000. 



tD E RÃ TI VA 
DO 

CIDADE DE APUCARANA ESTADO DO PARANÁ 

CARTÓRIO DO 1.0  OFÍCIO DE NOTAS 
Avenida Curitiba, 1202 - Caixa Postal 200 - Fone 043 4221045 

Seio. ?õeixe;i'ci karques 
i T A B E L 1 À o 

1 

13e1. Jd0 ,/I/Iarques 

13e1. IQo,ni Pacheco ,/l/!arques 
Auxiliares Juramentados 

?5ereziuha de J14endo:i ça /-Jouário 

Auxiliar Juramentada 

a 

Escritura Pública de DOAÇÃO, com reserva de usufruto. 

    

2. OFICIO 
/ 

Ç 

1 

Outorgante (s)_ DOADORES: ALUARO DE ALMEIDA o s/m. 

 

0utorgad (s) DONATRIOS: MATEUS DE OSTI ALMEIDA e HEITOR  uTI ALf'110 

Objeto: 50 do LOTE DE TERRAS nQ 38-0/REM, resultante da subdiviso do 

lote nQ 38-O, com a
o 
area de 22.533,96 m2, da GLEGA P;TF?If1iEI0 APU- 

CMR/UIA, nesta cidade. 

C.R.I. 

Matrícula: 

2P oí'f d/comarca. 

8.289- livro 02 

 

 

Valor: R525.000,00.,. 

   

Avaliação Fiscal: 

Data: 13 de janeiro de 1997. 



ric "<:> ic> ciícic JD NYFP 
Avenida Curitiba, nQ 1.202 - Fone/Fax (043) 422-1045 

,AI=> UIN - 

Bel. RICARDO TEIXEIRA MARQUES - 1Q TABELIÃO 
Bel. lêdo Marques - Bel. Romi Pacheco Marques 

Terezinha de Mendonça Honório - Aux. Juramentados 

LIVRO NQ 0286 PRIMEIRO TRASLADO FOLHA NQ 081 

SAIBAM quantos este pú4±4co— instrumento 
fvirem, ou notícias suas tiverem que, aos aos dois dias do mês de 
outubro do ano de um mil e novecentos e noventa e sete (02/10/97) 
nesta cidade e comarca de APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, nesta 
Serventia, perante mim Tabelião, compareceram partes entre si 
justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTES 
VENDEDORES, WASHINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, do comércio, portador da 
Cédula de Identidade RG: 1.594.394/PR, e sua mulher, MARILENE DE OSTI 
OLIVEIRA, do comércio, portadora da Cédula de Identidade RG: 
1.787.894-8—PR, ambos brasileiros, casados sob o regime de comunhao 
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, domiciliados em 
Apucarana, Paraná, onde residem à Rua Rosa, 63 - Jd das Flores, 
matriculados no CPF/MF sob os nQs 308846409-49 e 436027629-04; e, de 
outro lado, como OUTORGADOS COMPRADORES, MATEUS DE OSTI ALMEIDA, 

.nascido em Campos Novos, SC, aos 25.02.1993, Certidão de Nascimento 
nQ 9.321, livro 52—A, folhas 081, do Registro Civil de Campos Novos, 
SC; e, 'HEITOR DE OSTI ALMEIDA, nascido em Mandaguari, PR, aos 
12.12.1994, Certidão de Nascimento ng 41.546, livro 64—A, folhas 
249—v, do Registro Civil desta cidade; ambos brasileiros, menores 
impúberes, filhos de Alvaro de Almeida e Marinez de Osti Almeida, 
residentes nesta cidade, dependentes do CPF/MF nQ 473.758.259/04, 
representados, neste ato, por seu pai e tutor nato, ÁLVARO DE 
ALMEIDA, adiante qualificado; e, ainda, como INTERVENIENTE(S) 
USUFRUTUÁRIO(A) (S) E ÚNICO(A) (s) PAGADOR(A) (ES): ALVARO DE ALMEIDA, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG: 3.748.509 8/PR, e 
sua mulher, MARINËZ DE OSTI ALMEIDA, comerciante, portadora da Cédula 
de Identidade RG: 3.553.985-9/PR., ambos brasileiros, casados sob o 
regime de comunhao parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, 
domiciliados em Apucarana, Paraná, onde residem à Rua Rosa, nQ 63, 
Jardim das Flores, matriculados no CPF/MF sob os nQs 473758259-04 e 
436460189--68; —os presentes pessoas juridicamente capazes, e 
reconhecidos como os próprios de que trato, do que dou fé. E, aí, 
perante mim Tabelião, pelos outorgantes vendedores, me foi dito que, 
mediante o preço certo e ajustado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 
Reais), quantia integral que já receberam do(a)(s) usufrutuário(s)(s) 
nomeado(a)(s), que neste ato figura(m) como único(a)(s) 
pagador(a)(es), em dinheiro, moeda corrente nacional, de cujo importe 
dão a mais ampla e irrestrita quitação; por esta escritura e na 
melhor forma de direito, vendem, como efetivamente vendido têm, sem 
reserva ou restrição alguma, aos indicados compradores, o IMÓVEL 
URBANO de que são senhores e legítimos proprietários, nesta cidade e 
comarca de APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, e consistente de 50% 
(cinqüenta por cento) ou METADE IDEAL do LOTE DE TERRAS nQ 
38—C/REMANESCENTE' re

,pultante da subdivisão do lote nQ 38—C, da GLEBA PATRIMÓNIO APUCARANA, com a área total de 22.533,967'm2, com as 
seguintes delimitações e metragens: PARTINDO—SE de um marco cravado 
na margem esquerda do Córrego Piratini.n, seguiu—se confrontando com o 
lote nQ 38—Rem, no rumo NW 482 03' 56" SE, com 633,51 metros, até 
outro marco. Deste marco seguiu—se confrontando com o lote 38—C/2, no 
rumo NW 029 10' 17! SE com 9,70 metros, até outro marco. Deste 
seguiu—se confrontando com os 1otes 3R—r/ 'J—r/A 

ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA DE 
IMÓVEL URBANO COM CLÁUSULA ADJETO DE RESERVA 
DE USUFRUTO que, nestas notas, fazem: 
WASHINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA e sua esposa, 
em favor de MATEUS DE OSTI ALMEIDA e outro, 
nos declarados termos abaixo: 



/com 663 00 metros, até outro marco. Deste marco seguiu-se pela ma 
esquerda do Córrego Piratinin, subindo até o marco ponto de parti 
CADASTRADO na Prefeitura Municipal de Apucarana sob o nQ 2318900 
que, o descrito imóvel lhes veio ao domínio em comum com outro, por 
compra a Maria Godoy de Almeida, através da escritura lavrada nestas 
notas, livro 267, folhas 180, em 26.06.1995, pelo preço total de 
R$50.000,00, devidamente registrado sob o nQ R. 03, à margem da 
MATRÍCULA no 8.2895  Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis, 22 
Ofício desta comarca; que, assim sendo e estando referido imóvel 
inteiramente livre de ônus, débitos fiscais e responsabilidades 
pessoais de qualquer natureza, de conformidade com o ajuste 
preestabelecido para a consecução deste ato transferem, desde já, aos 
indicados adquirentes, o domfsio e posse jurídica e mediata desse 
imóvel,, ao passo que ao(à)(s) UFRUTUÁRIO(A)(S), transferem desde já, 
toda aposse imediata, direito e ação que exerciam sobre o declinado 
bem, com direito de usufruí-lo e administrá-lo enquanto viver, com a 
explícita declaração de que em conseqüência desta conençao, 'só por 
morte dele(a)(s) usufrutuário(a)(s), ou por ato "inter-vivos" seu, 
modificativo da presente, se consolidará na pessoa dos nus 
proprietários, ou de seus sucessores, o senhorio do que se lhes 
vendeu; que, se obrigam por si, seus herdeiros ou sucessores a fazer 
esta venda e transmissão sempre boa, em todo tempo, e a resguardar os 
adquirentes dos riscos da evicção, pondo-os a paz e ao abrigo de 
contestações futuras. A seguir, pelos outorgados compradores, me foi 
dito, dou fé, que aceitavam a presente escritura, nos expressos 
termos de sua outorga, para que produza os seus jurídicos efeitos. 
Finalmente, pelo(a)(s) usufrutuário(a)(s) nomeado(a)(s), me foi 
declarado que, aceitava(m) a presente escritura, como nela se declara 
e contém e que responderá(ão) pela defesa e conservação desse bem, 
assim como pelo pagamento dos impostos e taxas devidos aos poderes 
fiscais competentes, enquanto em sua posse estiver(em). O(s) 
imóvel(is) objeto desta escritura fica(m) gravado(s), ainda, com as 
cláusulas de INALIENABILIDADE', IMPENHORABILIDADE E 
INCOMUNICABILIDADE, as quais terão a mesma vigência do usufruto ora 
instituído. Os alienantes declaram expressamente que: a) não sendo 
empregadores, não estão como tais, vinculados à Previdência Social; 
e, b) sobre o imóvel objeto desta não existem ações reais ou pessoais 
reipersecutórias, ou outros ônus reais, cuja certidão é dispensada a 
este ato, sob sua inteira responsabilidade civil e criminal, conforme 
artigo 1, inciso V, § 32, do Decreto-Lei nQ 93.240, de 09.09.1986. 
Foram-me apresentados os seguintes documentos: 1 BILHETE dc 
Distribuição desta, datado de hoje, numerado e assinado por Dagrnar 
Martins, Distribuidor da Comarca; e, II - CERTIDÃO fornecida pelo 
registro imobiliário do 22 Ofício desta comarca, sobre o imóvel 
descrito, datada e assinada por Mariluz Berton, Func. Juramentada. As 
partes dispensam sob sua inteira responsabilidade civil e criminal a 
apresentação do comprovante de recolhimento do ITBI devido por esta 
transmissão, o qual deverá ser apresentado a cargo dos compradores 
por ocasião de ser esta levada a registro, isentando esta serventia 
por quaisquer responsabilidades ou reclamações, presente ou 
futuramente. As partes dispensam, ainda, sob sua inteira 
responsabilidade, a apresentação da certidão negativa de débitos 
municipais, isentando esta serventia e o competente registro 
imobiliário por quaisquer responsabilidades. "EMITIDA a Declaração 
sobre Operações Imobiliárias - DOI, conforme IN/SRF" (Art. 69, 1, 
IN/SRF 50, de 30.10.1995). E, de como assim disseram e me pediram, 
lavrei a presente escritura, a qual depois de lida e achada conforme, 
aceitaram e assinam, perante mim Tabelião, e as testemunhas a tudo 
presentes, e que são: ARNALDO DE SOUSA GÕES, brasileiro, 
escriturário, casado, domiciliado em Apucarana, Paraná, onde reside à 
Rua Sibipiruna, 230, portador da Cédula de Identidade RG: 
805.528-9/PR, matriculado no CPF/MF sob o nP 142960129-91; e, 
ROSEMARI APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, escriturária, 
casada,, domiciliada em Apucarana, Paraná, onde reside à Rua Erasto 
Gaertner, nQ 401, portadora da Cédula de Identidade RG: 
3.155.1'28-5/pR, matriculada no CPF/MF sob o nQ 448431009-00. Emol. 
11 F. 1 A 1 A 17pr1 niiic no frc, álc Ar.,.t, ,4,'. ii i - 



LIVRO NQ 0286 PRIMEIRO TRASLADO FOLHA N9 082 

da Verdade. Em Testemunho 

J'rQ AUGUSTO co;r'p 

o 
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Bel. RICARDO TEIXEIRA MARQUES - 19 TABELIÃO 
Bel. lêdo Marques - Bel. Romi Pacheco Marques 

500,1 Terezinha de Mendonça Honório - Aux. Juramentados 

ALVARO DE ALMEIDA; ALVARO DE ALMEIDA; MARINÉZ DE OSTI ALMEIDA; 
ARNALDO DE SOUSA GÓES; ROSEMARI APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA; 
/41//N4DA MAI. Confere com o original. Dou fé. Eu 

51 12 Tabelião, fiz a datilografar o presente 
guida o conferi, sqbscrevi, dato e assino em público 

1 , 

APUCARAA, 02 de Outubro de 1997 

RICARDO TEIXEIRA MARQUES 
TABELIÃO 

BEL. RCÍRDO 1EXERA 
1 TABLA) 

AUÍARANA - 

FEG!STRO DW 11MÓVTT3' 2.9  OFICIO 
APUCAtAf iA - PAnAWÁ 

Prcnot.  

ç -  9( 
Rog. Gera(-L 2(dolo) Matr. 

Em )f,. ; ,'0 •• ,• 1 

CFCUL 
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Em 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Comarca de Apucarana 

Registro de Imóveis 

Estado do Paraná 

2 -Ofíc i o. 

Cláudio Augusto Corrêa Neme 
OFICIAL 

N. 2 RPL91RO  GERAL 
2 JFICtn 0 ftR .Ip hp IJ() L •• ..4 RA1dA - ____ - 

.WOR&CIAFERN 
MATRCU1À N! 8.289 1. &L aoá—NUM 
12 de Dezembro de 1.968.- 
IMÓVEL:— LOTE DE TERRAS N2  38-0/RENESCENTE, com área de 22.5339  
96 m2., subdiviaao do Lote .0 38.-Q da GLEBA PATRIMONIO ÂPUCkBANA,—
desta cidade dê Apucarana—PI'., com as seguintes de1i'nitaçea e me—
tragens:— partindo—se de wn 4iàróo cravado na margem esquer04 do 
Carrego Piraiinin, seguiu-se confrontando com o lote n2 38-MM no 
rimo NW 48031 561'SE coin 633,51 metros, até outro marco, Dealg Se-.- 
guiu-e confrontando com o lote 38-0/2 no rumo NW 02210'17" SE com 
9,70 inotroe,,até outro marco. Deste seguiu-se confrontando QO'n'os. 
lotes 8-0/39  3-0/4 e.38-0/5 nos seguintes rumos e distanc1,s:NE 
58391 41"SW com 24,27 Ti. a NE 5lO2'37"SW com 23,64 etroe, até--
outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote 80-K no 

• rumo SE 4406142" NW com 663,00 metros, até outro marco. Deste mar 
co seguiu—se pela margem eÊquerda do Córrego Piratinin, subindo, — 

até o marco ponto de partida.— 
PROPRIETÁRIOS:— JUR&NDI BENEDITO DAGTJIS (CIRG:1.587.433—Pr CPP:-
277.660.399-15) e sua esposa IVANIlt RAVAR DAGtJIS (RG:775.218—Pr e 
CPF ng 364.032.459-53); JOÃO RAIMUNDO DAGLIS (RG:2.143.754—' e -- 
CPF 011.121.479-34) e sua mulher, SILVIA SILVERIO DAGLIS (Cert, 
Cas.ng 36441  R.C. de Apucarana, filha de José Maria Silverio e Ma-
ria Candida do Prado), brasileiros, óasados, agricultores, Desiden 
tes nesta cidade.- 
Reg2 AIIt2 MATRICULA N2 5.981 do Livro N9 2 deste 0fQio.- 

= = 

R — 01 — 8 .289.— Prot. 18.706.— 12.12.88.— Transmitentes:— JURÁN—
DI BENEDITO DAGUIS e sua esposa, IVÂNIR RVAR DÂGUIS; JOIO RAIMUN 
DO DAGLIS e sua mulher, SILVIA SILVERIO DAGLIS, todos acima qua1i 
ficados, neste ato representados por sua procuradora Sra. Maria — 

Aparecida Modesto da Silva, brasileira, casada, do lar, residente 
e domiciliada nesta cidade, ex-vi da procuração de Pis. 263.  do Li 
vro n9 88 destas Notas- Adciuirente:-. SEBASTIÃO FIGUEIRA DA :-SILVÃO  
(RG:1.163.358-Pr e CPFnQ 032.189.659-00), brasileiro, casado, --
agricultor, residente e domiciliado nesta cidade de Apucaraia-Pr.- 

OMPflA E VENDA.- Píblioo de 23.09.88  do, 22 Tabelionato de Notas ,— 

desta o1da4e1  às Pie. 176 do Livro 142.- Valor:._ CzS '$O.00O,OO. 
Demais oondiçes  constantes da escritura.- Dou fé. 
Eugrcia Fernandes Mendonça, Auxiliar Juramentada.-VR., 

01 

. .. 



x x.x.x.x.x. x. x.x.x. x. x.x. continuação do anverso X. X.. XIX. X. 

1t02/8.289-PROT: 23.214  EM: 30/11/92 CCITR& E VE2TDA.-Por força 
da Esc.Píb1.de C.V.,lavrada no 12 Tab.d/Cidade,s fls.297,do LQ 

224, em 12/11/1992, o sr. SEBASTIÃO FIGUEIRA DA SILVA, f9de Mar-
tinho Figueira da Silva e Larianna Felíoia, port.da CI R3:1.163. 
358-SSP-PR.,ja qualificado, í s/m.iARIA APARECIDA 10DSTO DA 511 
VA, do lar, filha de Antonio Modesto e Olivia dos Santos Lcyo 1J 
desto, port.da CI It3.5.329.740-4-SSP-PR.9 ambos matriculados no 
CIC nr.042.189.659-00,oasados entre s, sob o regime de comunhão 
universal de bons, conforme a Cert.de Casam.nr.406,L2  1/B, fie.-
406, do fl.C.de Lunion6polls-Pr., brasi1eira,re. e dom. n/cidade 
ALIENARAM o imóvel obj.d/xnatr{cuiá para a Sra. MARIA GODOY DE AL 
MEIDA, brasileira, do lar, vva, filha de João Ribeiro de Godol 
e Oricena Iaria do Espírito Santo, port. da CI RG. 5  483 -963-4-SSP-
PR., e matrio.no  CIO, sob o nr.979.596.349-04,"res. e dom.n/cida-
de, pelo preço de Cr,20.000.000,00.- VALCRIZAÇAO:Cr. 40.000.000 
00.Recolh.ido o ITBI pela Pref.ku.nic.local, em 11/11/92.Apres. a 
Cert.1 eg.n91338 da Pref.Munic.local, em 12/11/92.AUENTES: SAUIO 
idILITIO DMTÀ$IO, vende dor-aut6nom, filho de Antonio Ribeiro Dama 
cio e Alice R.Daaeio, port.da CI RG.885.051-SSP-PR. e s/m. MA.iU 
A SUELI D.E LDWA DAL(ÀSIC, do lar, fé de Eh s.rio Alves de Lima e 
Joaninha L4onhlda de Lima ,port.da CI RG.1.884.194-SSP-PR. ambos 
matric.no IC nr.348.822.279-91, brasileiroe, casados res. e dom 
n/cidade.- C0NS) AOI. JI]AIS C0NDIÇES:- As da Escritura.Dou 
f. 

 
Claudio Augusto Correa liewe,.  

CfíQia1-VR-2. 520,000 

L03/8.289-PROT:26.092 EM:27/06/95COMPRA E VENDA:Por força  da 
Escritura Públ.de C.V.,lavrada no lQTabelionato d/Cidade, às 
ls.180,do LO 267, aos 26.06.1995, MARIA GODOY DE ALMEIDA, já 
qualificada., ALIENOU o imóvel obj.d/Matricula para: 1)WASHING 
TON MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, do comércio, casado com / 
MARILENE DE OSTI OLIVEIRA, pelo regime de comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nQ6.515/77, residente e domiciliado / 
nesta cidade, port.da CIRG.1.594.394-SSP-PR e CPF/MF n0308.846 
409/49; e, 2) ALVARO DE ALMEIDA, brasileiro, Representante Co-
mercial, casado com MARINÈZ DE OSTI ALMEIDA, pelo regime de co 
xnunhão parcial de bens, na vigência da Lei nQ6.515/77, residen 
te e domiciliado nesta cidade, port.da CIRG.3.748.509-8-PR e C 
PF/MF nQ473.758.259/04., pelo preço de R$.50.000,00. Consta na 
Escritura que as partes dispensam a apresentação da Certidão / 
Negativa de débitos fiscais, isentando o registro imobiliário, 
por quaisquer responsabilidades. Apres.a guia do ITBI,pela Pre 
feitura Munic.de Apucarana,aos 27/06/95,cuja xerox fica arq.n7 
Oficio. CONSTA DOI.DEMAIP CONDIÇÕES:As da Escritura.Dou fé. O 

• Oficial vtJjj,  

continua na ficha nQ 02 xxxxxxxxxxxxxx 
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MATRICULA NQ 8.289 ficha n° 02 
R.04/8.289-PROT: 27.821 EM: 15/01/97. DOAÇÃO: Por força da 
Escritura Públ.de Doação com Reserva de Usufruto, com as 
cláusulas de Inalienabilidade, impenhorabilidade e incomu- 
nicabilidade, lavrada no 1Q Tabelionato desta Cidade, às 
fls.003, do LQ280, aos 13.01.1.997, o Sr. ALVARO DE ALMEI-
DA, já qualificado, e s/m. MARINÊZ DE OSTI ALMEIDA, do lar 
port.da CI:RG.3.553.985-9-SSP-PR., brasileira, casados pe-
lo regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 
nQ6.515/77, residentés e domiciliados nesta cidade, natric 
no CPF/MF nQ473.758.259/04., DOARAM A METADE IDEAL ou 50%-
do imóvel obj.d/Matrícula para os DONATÂRIOS: 1) MATEUS DE 
OSTI ALMEIDA, port.da Cert.de Nascimento riQ9.321, Le 52-A, 
f1s081, do R.C.de Campos Novos, SC., e, 2) HEITOR DE OSTI 
ALMEIDA, port.da Cert.de Nascimento n041.546, T 064-T\, fls. 
249-vj, R.C.de Apucarana-Pr., ambos brasileiros, menores im 
púberes, filhos de Alvaro de Almeida e Marinôz de 0, -)ti Al-
meida, residentes nesta cidade, dependentes do CPF/MF n047 
3.758.259/04., flato, representados por seu pai, si. Alva-
ro de Almeida, acima qualificado., pelo preço de R$.15.000 
00. Recolheu o GR-4, na importância de R$.12.500,00 de 49-, 
sobre 50% do valor do imóvel. ANUENTES: WASHINGTON MOREIRA 
DE OLIVEIRA, já qualificado, e s/m. MARILENE DE OSTI ALMEI 
DA, comerciante, port.da CI:RG.1.787.894-SSP-.PR., ambos 7 
brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de be 
ns, na vigência da Lei nQ6.515/77, residentes e domicilia-
dos nesta cidade, matriculados no CPF/MF n0308.846.409/49. 
CONSTA DOI. DEMAIS CONDIÇÕES: As da Escritura.- Dou fá. O 
Oficial-VRC-4.3 12,00 

R.05/8.289-PROT:27.821 EM: 15/01/97. ÔNUS-USUFRUTO: Por 
força da Escritura Públ.de Doação c/Reserva de usufruto,-
lavrada no 1Q Tab.d/Cidade, às fls.003, do L9280, aos 13/ 
01/97, fica instituido o USUFRUTO a favor do Sr.ALVARO DE 
ALMEIDA e s/m. MARINÊZ DE OSTI ALMEIDA, jaqualificados., 
e como NO-'PROPRIETARIOS: MATEUS DE OSTI ALMEIDA e HEITOR-
DE OSTI ALMEIDA, já qualificados. A reserva de usufruto / 
que fazem para si, de forma reversível e vitálícia, o que 
quer dizer que, pelo falecimento de um deles doadores, o 
usufruto passará integralmente para o cônjuge supérstite, 
e que, somente por morte de ambos os doadores, ou por ato 
"inter-vivos" seu, modificativo desta disposições, (ntra-
rão os beneficiários ou seus sucessores, na plena popri.c 
dade do bem doado. DEMAIS CONDIÇÕES.: As da Escritura. Dou 
fé. O Oficial 7 
AV.06/8.289-PROT: 27.821 EM: 15/01/97. AVERBAÇÃO: ('itiíl 
co que averbei a presente por força da Escritura l>ú};l. de 
Doação com Reserva de usufruto, lavrada no 10 Tabni HflatÇ) 
d/Cidade, às fls.003, do L0280, aos 13.01.1.997, iic gra 



xxxxxxxxxxxxxxxxxcofltjflUaçãO do anverso XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
gravado as cláusulas de INALIENABILIDADE, IMPENHORABILIDADE 
E INCOMUNICABILIDADE, as quais terão a mesma vigência do U-
sufruto ora instituído, nos termos do Artigo 1.676 do Codi-
go Civil Brasileiro, DEMAIS CONDIÇÕES: As da Escritura. Dou 
fé. O Oficial 

R.07/8.289-PROT: 28.916 EM: 16/10/97 COMPRA E VENDA: Por 
força da Escritura Públ.de C.V., com cláusula adjeto de Re-
serva de Usufruto, lavrada no 1Q Tabelionato desta Cidade,-
às fls.081, do LQ286, aos 02/10/97, o sr.WASHINGTON MOREIRA 
DE OLIVEIRA, já qualificado, e sim.  MARILENE DE OSTI OLIVEI 
RA, do comércio, port.da CI:RG.1.787.894-8-PR., ambos brasi 
leiros, casados sob o regime de comunhão parcial de bens,na 
vigência da Lei 6.515/77, domiciliados em Apucarana-Pr.ma-
triculados no CPF/MF nQ308.846.409-49 e 436.02729-W., A- 
LIENAPAM 50% OU METADE IDEAL do imóvel obj.d/Matricu- 
la para: MATEUS DE OSTI ALMEIDA, já qualificado, e, HEITOR 
DE OSTI ALMEIDA, já quàlificado., pelo preço de R$.25.000,0 
0. VALORIZAÇÂO:R$.50.000,00. Recolheu o ITBI, pela Prefeitu 
ra Municipal de Apucarana,aos 07/10/97. As partes dispensam 
a apresentação da Certidão negativa de débitos fiscais,isen 
tando o registro imobiliário por quaisquer responsabilida - 
des. 5',9nsaft DOI. D iais Condições: As da Escritura.Dou fé 

1'"4 ( 
_- Claudio A.C.Nerne, O Oficial- 

VRC

R.08/8.289-PROT: 28.916 EM:16/10/97 USUFRUTO: Por força-
da Escritura Públ.de C.V., com cláusula adjeto de Reser-
va de Usufruto, lavrada no 1Q Tabelionato desta Cida 
de', às fls.081, do L9286, aos 02/10/1.997, registrei a pre 
sente para constar que o USUFRUTUÁRIOS E ÚNICOS PAGADORES:-
MIVARO DE ALMEIDA, e sim. MARIN!Z DE OSTI ALMEIDA, já qualt 
ficados., e como DONATÁRIOS: MATEUS DE OSTI ALMEIDA e HEI-
TOR DE OSTI ALMEIDA, já qualificados., avaliado em R4.25.00 
0,00. Valorização.R$.50.000,00.OS USUFRUTUÁRIOS tem o direi 
to de usufrui-lo e administrá-lo enquanto viver, com a ex - 
plicita dolcaração de que em consequência desta convenção 
só por morte deles usufrutuários, ou por ato "inter-vivos", 
seu, modificativo da presente, se consolidará na pessoa dos 
ns-pp5itários. Demais Condições: As da escritura.Dou fé 

-_-- Claudio A.C.Neme, O Oficial- VRC - 
3.285,00-50% 

AV.09/8,289-PROT: 28.916 EM:16/10197 AVERBAÇÃO: Certifico 
por força da Escritura Públ.de C.V., com cláusula adjeto de 
Reserva de Usufruto, lavrada no 1Q Tabelionato desta Cidade 
às fls.081, do LQ286, aos 02/10/97, fica gravado as cláusu-
las de INALIENABILIDADE, IMPENHORABILIDADE E INCOMUNICABILI 
DADE, as quais terão a mesma vigência do usufruto ora cons- 

continua na ficha nQ 03 xxxxxxxxxxx 
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instituido. Demais Condições: As çla Escritura.- Dou fé.- O O 
ficial-VRC--3.285,00-50% 

CERTIDÃO 
À presente certidão é cópia fi'I da ficha 
original arquivada neste ofício extraída 
nos termos do artigo 19 § LO da Lei 601 
de.31 de dezembro de 1973. 

Apucarana. J'/'J 0/3 

'(kJJ3ti 
ÓF10IAL 

W611142 pérific  
Øaa( 4.ram.nh.d. 
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Avenida Curitiba, nQ 1.202 - Fdne/Fax (043) 422-1045 

UIANA - r'ARNA 
BEL. RICARDO TEIXEIRA MARQUES - 1Q Tabelião 
Bel. lêdo Marques - Bel. Romi Pacheco Marques 

Terezinha de Mendonça Honório - Aux. Juramentados 

PRIMEIRO TRASLADO. ESCRITURA pública de DOAÇÃO COM RESERVA 
Livro nQ 280. REG DE USUFRUTO de imóvel urbano COM AS CLAU 
Fôlhas nQ 003. SULAS DE INALIENABILIDADE, IMPENHORABILI 

DADE e INCOMUNICABILIDADE, que nestas no 
tas a favor de MATEUS DE OSTI ALMEIDA, - 
outorgam ALVARO DE ALMFJD4e sua mulher, 
nos declarados termos abáixo: 

SAIBAM quantos esta virem ou notícias suas tiverem que, aos treze dias 
do mês de JANEIRO, do ano civil de mil novecentos e noventa e sete 
(13.01.1997), da ERA CRISTÃ, nesta cidade e comarca de APUCARANA, do 
Estado do Paraná, em Cartório, perante mim Tabelião, compareceram par-
tes entre si justas, avindas e contratadas, a saber: de um lado, como 
OUTORGANTES DOADORES: ALVARO DE ALMEIDA, Representante Comercial, por-
tador da identidade RG: 3.748.509-8-PR, e sua mulher, sra.MARINÊZ DE 
OSTI ALMEIDA, do lar, portadora da identidade RG: 3.553.985-9-SSP-PR, 
ambos brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei nQ 6.615/77, residentes e domiciliados nesta cidade, 
na rua Rdsa, nQ 63, Jardim das Flores, matriculados no CPF/MF sob o n2 
473.758.259/04; e, de outro lado, como OUTORGADOS DONATÁRIOS: 1) MA- 
TEUS DE OSTI ALMEIDA, nascido aos 25.02.1993, em Campos Novos, SC, 
portador da Certidão de Nascimento nQ 9.321, livro 52-A, folhas 081, - 
Registro civil de Campos Novos, SC; e, 2) HEITOR DE OSTI ALMEIDA, nas-
cido aos 12.12.1994, em Mandaguari, Pr, portador da certidão de Nasci-
mento nQ 41.546, livro nQ 64-A, folhas 249-v, registro civil de Apuca- 
rana, Pr; ambos brasileiros, menores impúberes, filhos de Alvaro de 
Almeida e Marinez de Osti Almeida, residentes nesta cidade, na rua Ro-
sa, nQ 63, Jardim das Flores, dependentes do CPF/MF sob o nQ 
473.758.259/04; neste ato, representados por seu pai, sr.ALVARO DE AL-
MEIDA, acima qualificado; --os presentes pessoas juridicamente capa-
zes, e reconhecidos como os próprios de que trato, do que dou fé. E, 
aí, perante mim Tabelião, pelos outorgantes doadores, me foi dito que, 
por justo título e aquisição legal, tornaram-se senhores e legítimos-
proprietários, nesta cidade e comarca de APUCARANA, do IMÓVEL URBANO - 
consistente de METADE IDEAL ou 50% do LOTE DE TERRAS sob o nQ 38-C/RE-
MANESCENTE, resultante da subdivisão do lote nQ 38-C, da GLEBA PATRI-
MÔNIO APUCARANA, com a área de 22.533,96 m2, com as seguintes delimi-
tações e metragens: PARTINDO-SE de um marco cravado na margem esquerda 
do Córrego Piratinin, seguiu-se confrontando com o lote nQ 38-REM, no 
rumo NW 489 03'56" SE com 633,51 metros, até outro marco. Deste se-
guiu-se confrontando com o lote 38-C/2, no rumo NW 022 10'17" SE com 
9,70 metros,até outro marco. Deste seguiu-se confrontando com os lotes 
38-C/3, 38-C/4 e 38-C/5, nos seguintes rumos e distâncias: NE 58P 
39'41" SW com 24,27 metros, a NE 512 02'37" SW com 23,64 metros, até 

t outro marco. Deste marco seguiu-se confrontando com o lote nQ 80-K, no 
rumo SE 44206'42" NW com 663,00 metros, até outro marco. Deste marco 
seguiu-se pela margem esquerda do Córrego Piratinin, subindo o marco 
ponto de partida; CADASTRADO na Prefeitura Municipal de Apucarana, sob 
o nQ 2318900; que, o descrito imóvel lhes veio ao domínio, em comum 
com Washington Moreira de Oliveira, por compra feita junto à sra. Ma-
ria Godoy de Almeida, através da escritura dada e passada nestas no-
tas, no livro nQ 267, às folhas nQ 180, em 26.06.1995, pelo preço de 
R$50.000,00, devidamente registrada sob nQR-03, à margem da MATRÍCULA 
nP 8.289, livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis, 29 Ofício des- 

ni ~do e estando referido imóvel livre de ônus e 

/ 



espontânea vontade sua, e isentos de qualquer coação ou constrangimen-
to, doar, como efetivamente doado têm, o descrito bem aos indicados 
donatários, e, por esta escritura e na melhor forma de direito, trans-
ferem-no aos donatários, sem nenhuma outra restrição, a não ser a RE-
SERVA DE USUFRUTO que fazem para si, de forma reversível e vitalícia, 
o que quer dizer que, pelo falecimento de um deles doadores, o usufru-
to passará integralmente para o cônjuge supérstite, e que, somente por 
morte de ambos os doadores, ou por ato "inter vivos" seu, modificativo 
destas disposições, entrarão os beneficiários ou seus sucessores, na 
plena propriedade do bem doado; que, nessas condições, transferem, 
desde já, pelo constituto possessório, aos beneficiários nomeados, a 
nua prppriedade sobre o dito imóvel, para que o considere seu desta 
data em diante, por força desta escritura e conseqüente registro, que-
autorizam; que, sé obrigam por si e seus sucessores ao fiel e integral 
cumprimento desta escritura,e a resguardar os adquiréfifds riscos 
da evicção, pondo-os a paz e ao abrigo de contestações futuras. Atri-
buem, de comum acordo, para os efeitos fiscais e de direito, o valor 
de R$25.000.00 (vinte e cinco mil reais). A seguir, me foi dito, pelos 
outorgados donatários, dou fé, que aceitavam a presente escritura, 
agradecidos, nos expressos termos de sua outorga, para que produza os 
seus jurídicos efeitos. O imóvel objeto desta escritura fica gravado, 
ainda, com as cláusulas de INALIENABILIDADE, IMPENHORABILIDADE e INCO-
MUNICABILIDADE, as quais terão a mesma vigência do usufruto ora insti-
tuído, nos termos do Artigo 1.676 do Código Civil Brasileiro Os alie-
nantes declaram expressamente que: a) não sendo empregadores, não es-
tão çomo tais, vinculados à Previdência Social; b) sobre o imóvel ob-
jeto desta não existem ações reais ou pessoais reipersecutórias, ou 
outros ,ônus reais, cuja certidão é dispensada a este ato, sob sua in-
teirà responsabilidade civil e criminal, conforme art. 12, inc. V, § 
32, do Decreto-Lei nQ 93.240, de 09.09.1986; c) o valor atribuído à 
esta doação não excede, de modo algum, no atual momento, à parte que 
poderiam dispor em testamento. PRESENTES a este ato, de pleno acordo - 
com todos os termos desta escritura, nada tendo a opor presente ou fu-
turamente, comparecem o sr. WASHINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA, do comér-
cio, portador da identidade RG: 1.594.394-SSP-PR, e sua mulher, sra. 
MARILENE DE OSTI OLIVEIRA, comerciante, portadora da identidade RG: 
1.787.894-SSP-PR, ambos brasileiros, casados pelo regime de comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei nQ 6.515/77, residentes e domici-
liados nesta cidade, na rua Rosa, nQ 63, Jardim das Flores e matricula 
dos no CPF/MF sob o nQ 308.846.409/49. Foram-me apresentados os se-
guintes documentos: 1- CERTIDÃO, fornecida pelo Cartório de Registro 
de Imóveis, 22 Ofício desta Comarca, sobre o imóvel objeto desta, da-
tada e assinada por Mariluz Berton, Aux.Juramentada; e, II - BILHETE 
de Distribuição nQ 027, datado de hoje e assinado por Dagmar E.R. Mar-
tins, Distribuidor da Comarca. Da presente será emitida a "DECLARAÇÃO 
SOBRE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS - DOI, conforme IN/SRF", (Art. 62, 1, 
IN/SRF 50, de 30.10.95). E, de como assim disseram e outorgaram, do 
que dou fé, e me pediram, lavrei esta escritura, a qual, depois de li-
da e achada conforme, aceitaram e assinam, perante mim Tabelião e as - 
testemunhas: CLAUDIA MARA MAIOLA (Identidade RG-3.383.934/0-PR) e RO-
SEMARI APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (Identidade RG-3.155.128-5-PR) bra-
sileiras, capazes, escriturárias, minhas conhecidas, aqui residentes, 
do que dou fé. Emol.3.872,000 VRC mais as taxas das Associações Judi-
ciárias do Estado do Paraná. Eu, Ricardo T.Marques, 12 Tabelião, que a 
lavrei e subscrevi. APUCARANA, 13 de janeiro de 1997. (aa) ALVARO DE 
ALMEIDA. MARINEZ DE OSTI ALMEIDA. WASHINGTON MOREIRA DE OLIVEIRA. MÁ-
RILENE DE OSTI OLIVEIRA. CLAUDIA MARA MAIOLA. ROSEMARI AP.DE  OLIVEIRA 
SOUZA. AL  R f11DALMEID ///NADA MAIS. Confere com o original. Dou 
fé. Eu, 12 Tabelião, fiz datilografar, em seguida, 
o presente traslado, o conferi, subscrevi, dato e assino, em público e 
raso . xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx2ç 

test. da verdade. 
NA, )3 'e janeiro de 1997. 
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X.X.X.X.X.X.X.X.XeX.X.XX. continuação do anversox.x.X.X.X\ 
R.02/8.289-PROT: 23.214 EM-- 30/11/92 .- CÕMPRA E VENDA.-Por for 
da Esc.Pib1.de C.V.,lavrada no 19 Tab.d/Cidade,s f1s.297, U L 

.224, em 12/11/19921  o sr. SEBASTIÃO FIGUEIRA DA SILVA, f9deMar-
tinho Figueira d Silva e Larianna $'elíoia, port.da CI R3:1.163. 
358-SSP-PR., já qualificado, e s/m.IARIA APARECIDA MODESTO DÁ 511 
VA, do lar, filha de Anto,,nio Modesto e Olivia dos Santos Loyo o 
desto, port.da CI RG.5.329.740-4-SSP-PR., ambos matriculadop no 
CIO nr.042.189.659-00, casados. entra a, sob o regime de comunhao 
universal de bens, oonforine a Cert.de Casam.nr.406,I2 1/B, fia.- 
406, do R.C.de Lunion6polis-Pr., braaileira,res. e doni. n/c Cie 
ALIENARAM o imóvel obj.d/matrícula para a Sra. IiARIÂ GO]X)Y t)Ë AI 
MEIDA, brasileira, do lar, viuva, filha de João Ribeiro de Gódoi 
e Oricena Maria do Espírito Santo,port.da CI-RG.5.483.963-4..SSP-
PR., e zatric.no  CIO sob o nr.979.596.349-04, res. e dom.n/àida-
de, pelo preço de Cr$.20.000.000,00.- VALORIZAÇO:Cr.40.009.000 
OO.Reoolhido o ITBI pela Pref.I\unic.1oca1, em 11/11/92.Apr., a 
Cert.Neg.n21338 da Pref .?/tunic. local, em 12/11/92.ANtYENTES: SÀUIO 
iiILITXO DAMkSIO, vendedor-aut6nomo, filho de Antonio Ribeiro D.ima 
aio e Alice LDamaaio, port.da CI MG-885.051-SSP-PR. a s/m. •!1A.RI 
A SUELI DE LINA Dk1ASI0, do lar, fá de Elisário Alves de Lima e 
Joaninha Láonild.a de Lima ,p&rt.da CI RCL1.884.194-SSP-PR. ambos 
matric.no  CIO nr.348.822.279-91, brasileiros, casados res. e dom 
n/oidade.- CON93A A . 2IiAIS. CONDIÇÕES:- As da Esoritura,Doi.i 
1f. ...—'- -" -- Claudio Augusto Correa Neir. 
Oficial-VRC-2.520,000  

.

REC7, 
Ô4. 

1q P11.'11 íá 
-

2.1 OFICIO 

T03/8.289-PR0T:26.092 EM:27/06/95COMPRA E VENDA:Por força da 
Escritura Públ.de C.V.,lavrada no lQTabelionato d/Cidade, às 
fls.180,do LQ 267, aos1  26.06.1995, MARIA GODOY DE ALMEIDA, já 
qualificada., ALIENOU o imóvel obj.d/Matricula para: 1)WASHIIG 
TON MOREIRA DE- OLIVEIRA, brasileiro, do comércio, 'casado com / 
MARILENE DE OSTI OLIVEIRA, pelo regime de comunhão parcial 
bens, na vigência da Lei nQ6.515/77, residente e domiciliadd / 
nesta cidade, port.da CIRG.1.594.394-SSP-PR e CPF/MF n0308.846 
409/49; e, 2) ALVARO DE ALMEIDA, brasileiro, Representante Co-
mercial, casado com MARINÊZ DE OSTI ALMEIDA, pelo regime de co 
munhão parcial de bens, na vigência da Lei nQ6.515/77, residen 
te e domiciliado nesta cidade, port.da CIRG.3.748.509-8--PR 
PF/MF nQ473.758.259/04., pelo preço de R$.50.000,00. Consta..na 
Escritura que as partes dispensam a apresentação da Certidão / 
Negativa de débitos fiscais, isentando o registro imobiliário, 
por quaisquer responsabilidades. Apres.a guia do ITBI,pela Pre 
feitura Munic.de Apucarana,aos 27/06/95,cuja xerox fica arq.n/ 
Oficio. CONSTA DOI.DEMAI CONDIÇÕES:As da Escritura.Dou fé.: O 
Oficial Yl3_j4  

CERTIDÃO 
'A presente certicijo 6 c6pi a fiei da ficha  
original Arquivada Deste Ofício extraída 
nos termos do artigo 19 § 1.0 da Lei 601i 
•k 31 de dezembro de 1973. 

Apucarana, J3/03/9 
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o:' Mi000ril ME o'- Côo DO BANCO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
GUIA DE RECOLHIMENTO - MODELO 4 

30 01 1 97 
DATA DO 

VENCIMENTO 

tRÇGDAU99 111S»2 
IGATORIO O PREENCHIMEN1O 
/ALOR TOTAL - CONFERIR O 
DMATORIO DOS VALORES 

BPR008Z0RP071R1501971 .EST0  

04 

3 
05- 

7 
ECO 

08 CEP 

DISCRIMINAÇÃO DO RECOLHIMENTO 

AIR 

500,00.. 
21- VALOR 

3 

ATUALIZ. 
MONETÁRIA 

21/ VALOR 

7 
21/ VALOR 

9 

CA RA 'A 
•7 . - A.R. isai 

ÇOp,gCRETARIADAAZENDA 

' Ei /  

4ACOES COMPLEMENTARES PREVISTAS NA LEGISLACAO VIGENTE ALyA_ tkZ1D& • 
Zb E RRVA IE USUPT0.. am= D&O W . 

22.53,96 a20  (tgta].) gim  Ptr.. ÁPUCARANA 
er atriliiido a astade da ara ES 25.000,00. 

. de Dai R#~ 
PIO 

PUCARANA 

P1 

8O0 

24 - COD. REC. 

CO C /M F 

C P.F !M F. 

OU 

ITCMD 

JUROS 

TOTAL 

MULTA 

4 

6 

O VALOR 

20 VALOI1 

473 758 269 05 

REFERENCIA AO RECOLHIMENTO 
UTILIZAR APENAS UM DOS ITENS ABAIXO 

14 - PERiODO DE REFERENCIA/ANO 

1 AUTO LANÇA
MENTO 

15 DRR E NUMERO DO AUTO 

3 AUTO DE INF
RAÇÃO 

11/ NUMERO DA DIVIDA ATIVA 

D!VIDA ATIVA 

I7 NUMERO DO TAP E PARCELA 

5 PARCELAM
ENTO 

18 NUMERO DO PROCESSO 

6/ PRO
CESS
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E
S

T
E

  D
O

C
U

M
E

N
T

O
 S

O
M

E
N

T
E

  S
E

R
Á

 V
A

L
ID

O
  C

O
M

 A
U

T
E

N
T

IC
A

Ç
Ã

O
 M

E
C

Â
N

IC
A

  

GR-4 
TRIBUTOS DIVERSOS 

IBUINTE 

IUS me 03'XI AIi'IDA e out 

09 U E 

P1 

II - VALOR BASE DE CALCULO DO TRIBUTO 

12.500,00.. 
10 % ALIOUO1'A 

4% 

-t. 

8 

22- VALOR 

23 VALOR 

500,00.. 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Comarca de Apucarana Estado do Paraná 

Registro de Imóveis 
2Q Oficio 

Cláudio Augusto Corrêa Neme 
OFICIAL 

01 

wesAcL*' FERNr .. 

MÀTRCULA. N! 8.289 $t44840. O 
12 de Dezembro., da 1.988.— 
IMÓVEL:— LOTE DE TERRAS N! 38-01/RkNESCENTE, cor' área de 22.533, 
96 m2, subdiviao do Lote n1 3.-Q da GLEBA PATRIONIO ÃPtJCARANk,—
desta cidade de Apucaraiia—Pr., com as seguintes de1iitaç&ee e me—
tragens:— Partindo—Be de um marco cravado na margem esquerda do 
c6rrego Piraiinin, seguiu—se confrontando com o lote nQ 38.-F.2M no 
rumo NW 46203'56"SE com 633,51 metros, até outro marco, Deste Se-- 
guiu—se' confrontando com o lote 38-0/2 no nl'no NW 02101 17" SE rom 
9,70 metros, até outro marco. Deste seguiu—se confrontando com os—

lotes 38-0/3, 38-0/4 c . 38—C/5 nos seguintes rw'oa e distancias:NE 
58239'41"SW com 24 9 27 in., a NE 5102'37"SW com 23,64  metros, até--
outro marco. Deste marco seguiu—se confrontando com o lote 80—K no 
rumo SE 442061 42" NW com 663,00 mstros, até outro marco. Deste mar 
co seguiu—se pela margem eequerda do Córrego Piratinin, subindo,.::  
até o marco ponto de partida.— - 

PROPRIETÁlilOS:— JURA.NDI BENEDITO DÂGUIS (CIRG:1.587.433—Pr e CPP:-
277.660.399-15) e sua esposa IVANIR RAVAR DAGTJIS (RG:775.218—Pr e 
OPF 

 
nó 364.032.459-53); J00 RAIMUNDO DAGLIS (R:2.143.754—Pr e 

0FF ng 011.121.479-34) e sua mulher, SILVIA SIIVERIO DAGLIS (Cert. 
Cas.nQ 3644, R.C. de Apucarana, filha de José Maria Silverio e Ma—
ria Candida do Prado), brasileiros, casados, agricultores, residen 
tes nesta cida4e.— 
Reg2  AntQ MAT1tCULA. N2 5.981 do Livro NQ 2 decte 0fcio.- 

= =—= 

— 01 — 8.289.— Prot. 18.706.— 12.12.88.— Tranemitentes:— JtJRkN—
DI BENEDITO DAGtJIS e sua esposa, IVkNIR RAVAR DAGUIS; JoZo RAIYtJN 
DO DAGLIS e sua 'mulher, SILVIA SILVERIO DAGLIS, todos acima quali 
ficados, neste ato representados por euaprocuradora Sra. Maria — 

Aparecida Modesto da Silva, brasileiras  casada, do lar, residente 
e domiciliada nesta cidade, ex—vi da procuração de Fia. 263 do Li 
vro n9 88 destas iotas.— Adcjuirente:— SEBASTIÃO,  FIGUEIRA DA. SILVA, 
(RG:1.163.358—Pr e CPP nç 032.189.659-00), brasileiro, casado, --
agricultor, residente e domiciliado nesta cidade de Apucarana—Pr.-
0OMPr?A E VENDA.— Público de 23.09.88 do. 22 Tabelionato de Notas , 
sesta cidade, s Fie. 176 do Livro 142.— Valor:_  Cz ..•O.000,00, 
Deais condiçes  constantes da escritura.-. Dou fé. 
Eugracia Fernandec Mendonça, Auxiliar juranlentada.....VRW J 

IVRO N.' 2 
- R P tJ31. 0 G EIRAL 2 JFIC1n D tEE ',p fli IMOs. 4 •• JNANA 



PM 

•x.x8x.x.x.:.x.x4...x.;:4:t. c. ULt:.) .. .. 

y-i': 23 .214 ; 30/11/92 I10 .-..--

d Esc.]ibLde N3 V. no. 1S 
224, e 12/U/12, o 11L ti \ .  
vinLo 5a Ci1v 2LcL, . 

U. aiico, J. 

A, do i lha Àrit.:ric .•ocstz..................... .. iuos cyo c 
desto, ort.da CI i.5.329.740-4-SI'-, aboc 
010 nr.C42.19.659-O0,casdos {, ;ob o •... .i •c:u 
unvs  d  11 r. ._i.- 
40r, O.O . O. d i.iinion6)1ic-Pr. , iir, i .:. . • / ci..:.. 
;LIUA\. o ii:6ve1 o1j.d/.L:trí.n.i...L  

MLIDÂ, brai1oira, Io 1r, 
c, Crc d isiin. :ri o  Santo,  
Pi. , c ..atri.c.no  CIO o' o nr. )79.  

CO. coLhido o IV..31 pei:. I:c-f...ni. •:. 11/.: ../ .;jrL:. 

0ort..rYi33 da Prc c.I,  
r.:I2 DA.ASIC, venãuc.rt3izoro, .f.iIii  

siu i11ic .Da;;asio, j'ort.±i 01 . 

- -, -
L .' A . Ç* ?• - - - - -z  

-. •) .z..L ..L1ut .ÂO ...C, 1 -  

Joaninha Léoii11a à  iin:. , .o:t. d SI - 

n.;t ri,  c. _rio IC nr.34E.522.27:-, i:iic, •..i io: 
.n/cid:ide.- COCJ A 

ficiii1-VLJ-2.5209 000 

Ï.03/8.289-PROT:26.092 EM:27/06/95COMPRA E VENDA:Por força da 
Fcritura Públ.de C.V.,lavrada no lQTabelionato d/Cidade, às 
is.180,do LQ 267, aos 26.06.1995, MARIA GODOY DE ALMEIDA, já 

qualificada., ALIENOU o imóvel obj.d/Matricula para: 1)WASHING 
TON MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, do comércio, casado com / 
MARILENE DE OSTI OLIVEIRA, peio regime de comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei nQ6.515/77, residente e domiciliado / 
nesta cidade, port.da CIRG.1.594.394-SSP-PR e CPF/MF nQ308.846 
409/49; e, 2) ALVARO DE ALMEIDA, brasileiro, Representante Co-
mercial, casado com MARINÊZ DE OSTI ALMEIDA, pelo regime de co 
munhão parcial de bens, na vigência da Lei nQ6.515/77, resideri 
te e domiciliado nesta cidade, port.da CIRG.3.748.509-8-PR e C 
PF/MF nQ473.756.259/04.., pelo preço de R$.50.000,00. Consta ria 
Escritura que as partes dispensam a t.presentação da Certidão / 
Negativa de débitos fiscais, isentando o registro imobiliário, 
por quaisquer responsabilidades. Apres.a guia do ITBI,pela Pre 
feitura Munic.de Apucarana,aos 27/06/95,cuja xerox fica arq.n7 
Oficio. CONSTA ,DOI.DEMAIS CONDIÇÕES:As da Escritura.Dou fé. O 
Oficial 'vtc& ti5 

U continua na ficha nQ 02 xxxx:xxxxxxxxx 
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MATRICULA NQ 8.289 fichazi.Q-(J2---
R.04/8.289-PROT: 27.821 EM: 15/01/97. DOAÇÃO: Por força da 
Escritura Públ.de Doação com Reserva de UsufruLo, com as 
cláusulas deInalienabilidade, impenhorabilidade e incomu- 
nicabilidade, lavrada no 1Q Tabelionato desta Cidade, às 
fls.003, do LQ280, aos 13.01.1.997, o Sr. ALVARO DE ALMEI-
DA, já qualificado, e sim. MARINZ DE OSTI ALMEIDA, do lar 
port.da CI:RG.3.553.985-9-SSP-PR., brasileira, casados pe-
lo regime de comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 
nQ6.515/77, residentes e domiciliados nesta cidade, matric 
no CPF/MF nQ473.758.259/04., DOARAM A METADE IDEAL ou 50%-
do imóvel obj.d/Matrícula para os DONATÂRIOS: 1) MATEUS DE 
OSTI ALMEIDA, port.da Cert.de Nascimento nQ9.321, LQ 52-A, 
fls.081, do R.C.de Campos Novos, SC., e, 2) HEITOR DE OSTI 
ALMEIDA, port.da Cert.de Nascimento nQ41.546, LQ64-A, fls. 
249-v, R.C.de Apucarana-Pr., ambos brasileiros, menores im 
púberes, filhos de Alvaro de Almeida e Marinêz de Oti Al-
meida, residentes nesta cidade, dependentes do CPF/MF nQ47 
3.758.259/04., flato, representados por seu pai, sr. Alva-
ro de Almeida, acima qualificado., pelo preço de R$.15.000 
00. Recolheu o GR-4, na importância de R$.12.500,00 de 4% 
sobre 50% do valor do imóvel. ANUENTES: WASHINGTON MOREIRA 
DE OLIVEIRA, já qualificado, e sim.  MARILENE DE OSTI ALMEI 
DA, comerciante, port.da CI:RG.1.787.894-SSP-PR., ambos 7 
brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de be 
ns, na vigência da Lei nQ6.515/77, residentes e domicilia-
dos nesta cidade, matriculados no CPF/MF nQ308.846.409/49. 
CONSTA DOI. DEMAIS CONDIÇOES: s a Escritura.- Dou fé. o 
O ficial-VRC-4 . 312,00 

R.05/8.289-PROT:27.821 EM: 15/01/97. ONUS-USUFRUTO: Por 
força da Escritura Públ.de Doação c/Reserva de usufruto,-
lavrada no 1Q Tab.d/Cidade, às fls.003, do LQ280, aos 13/ 
01/97, fica instituido o USUFRUTO a favor do Sr.ALVARO DE 
ALMEIDA e sim.  MARINÊZ DE OSTI ALMEIDA, jaqualificados., 
e como NO-PROPRIETARIOS: MATEUS DE OSTI ALMEIDA e HEITOR-
DE OSTI ALMEIDA, já qualificados. A reserva de usufruto / 
que fazem para si, de forma reversível e vitálícia, o que 
quer dizer que, pelo falecimento de um deles doadores, o 
usufruto passará integralmente para o cônjuge supérstite, 
e que, somente por morte de ambos os doadores, ou por ato 
"inter-vivos" seu, modificativo desta disposições, entra-
rão os beneficiários ou seus sucessores, na plena proprie 
dade do bem doado. DEMJJ JONpIÇÔES• As da Escritura. Dou 
fé. O Oficial  

AV.06/8.289-PROT: 27.821 EM: 15/01/97. AVERBAÇÃO: Certifi 
co que averbei a presente por força da Escritura Públ. d 
Doação com Reserva de usufruto, lavrada no 1Q Tabelionato 
d/Cidade, às fls.003, do L0280, aos 13.01.1.997, fica gra 

continua no vrsn  

1 



/XXxXXxxxxxxxxxxxxcontinuação do anverso xxxxxxxxxxx x xxxxxxx 
gravado as cláusulas de INALIENABILIDADE, IMPENHORABILIDADE 
E INCOMUNICABILIDADE, as quais terão a mesma vigência do U-
sufruto ora instituído, nos termos do Artigo 1.676 do Códi-
go Civil Brasileiro,. DEMAIS CONDIÇÕES: As da Escritura. Dou 
fé. O Oficial 

\ 

2' 

4PuCD 

CERTIDÃO 
A pre-sente, certidão é cópia fi4 da fiche 
original arl1uiVa(Ia neste Oficio- .:traída 
no* trnc.s do artigo 19 § 1.0 da Lei 6015 

de 31 de dezembro de 1973. 

Apucarana. 1610 11/9 ::/. 
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